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PORTARIA COREN/RJ Nº 333/2017 
 

 

Designar Gisele dos Santos Sangi Cardoso - Agente de 

Administrativo, conforme reunião da COTPLAN em 24/04/2017, 

realizarei as avaliações de desempenho com os funcionários das 

subseções, e ainda devido à greve dos CORREIOS faremos o 

transporte dos malotes, nas Subseções de Nova Friburgo no dia 

10/05/2017, Cabo Frio no dia 11/05/2017, Volta Redonda no dia 

16/05/2017 e Campos dos Goytacazes no dia 18/05/2017.  

 

 
 

A Presidente do Conselho Regional de Enfermagem do Rio de Janeiro, juntamente com a 

Primeira Secretária da Autarquia, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e: 
 

CONSIDERANDO: 
 

1) Art.25 – inciso XXXIV – Delegar competências e atribuições para o bom cumprimento 

e desempenho das funções e atividades administrativas do COREN/RJ; 
 

2) O solicitado no memorando nº 051/2017, de 02/05/2017 – Requisição de Diárias – Ava 

liação de Desempenho;             

 

     4)  O deliberado pela  presidência em 03/05/2017. 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1° – Designar Gisele dos Santos Sangi Cardoso - Agente de Administrativo, conforme reunião 

da COTPLAN em 24/04/2017, realizarei as avaliações de desempenho com os funcionários das 

subseções, e ainda devido à greve dos CORREIOS faremos o transporte dos malotes, nas Subseções 

de Nova Friburgo no dia 10/05/2017, Cabo Frio no dia 11/05/2017, Volta Redonda no dia 16/05/2017 

e Campos dos Goytacazes no dia 18/05/2017.  

 
 

Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, cumpra-se e publique-se em 

site oficial.  

 

Rio de Janeiro, 03 de maio de 2017. 

 

 

Maria Antonieta Rubio Tyrrell 

Presidente 

Coren-RJ 9.719 

Ana Teresa Ferreira de Souza 

Primeira Secretária 
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